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EDITAL DE LICITAÇÃO   

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº - 24/2022 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 39/2022 
ABERTURA: 06.06.2022  
HORÁRIO: 08 (OITO) HORAS 
TIPO: MENOR PREÇO  
 
Objeto: AQUISIÇÃO DE CAMÂRA FRIA VERTICAL PARA A CONSERVAÇÃO DE 
IMUNOBIOLÓGICOS E VACINAS COM CAPACIDADE MINIMA DE  360 LITROS PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE, 
SANEAMENTO E ASSISTENCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE LEANDRO FERREIRA - MG, 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES DESCRITAS NO ANEXO III, TERMO DE REFERÊNCIA. 
 

PREÂMBULO 

 
O MUNICÍPIO DE LEANDRO FERREIRA, com a sede a Praça Bom Despacho, 50 – Centro, 
CNPJ Nº - 18.315.218⁄0001-09, centro, realizará procedimento de Licitação nº 39/2022, na 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL nº 24/2022, tipo MENOR PREÇO, nos termos da Lei 
Federal n° 10.520/2002, Decretos Municipais nº 007/2010 e 008/2010 e subsidiariamente, Lei 
Federal 8.666/1993 e suas posteriores alterações, bem como a Lei Complementar nº 123, de 
14 de dezembro de 2006 e suas alterações e demais legislações pertinentes e, ainda, de 
acordo com as condições estabelecidas no presente instrumento convocatório e anexos.  
 
O pregão será realizado pela Pregoeira Denilce Elaine Ribeiro, juntamente com a equipe de 
apoio designada pelo Decreto Nº 236 de 03 de janeiro de 2022, podendo ser substituídos por 
qualquer servidor designado pelo Prefeito Municipal, através de Decreto. 
 
  
RECEBIMENTO DOS INVÓLUCROS DE “PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO” 
No dia, hora e local mencionados neste preâmbulo, na presença das licitantes e demais 
pessoas presentes à Sessão Pública do Pregão, a Pregoeira, inicialmente, receberá os 
envelopes nºs 01- PROPOSTA DE PREÇO e 02- DOCUMENTOS. 
Uma vez encerrado o prazo para a entrega dos envelopes acima referidos, não será aceita a 
participação de nenhum licitante retardatário. 
 
LOCAL E DATA: No dia 06/06/2022 as 08:00 horas, na sede da Prefeitura Municipal, à Praça 
Bom Despacho, nº 50, Centro, LEANDRO FERREIRA/MG – MG - CEP: 35.668-000.  
O Edital poderá ser obtido, na íntegra, na Sede da Prefeitura Municipal, Setor de Licitações e 
Contratos ou pelo site www.leandroferreira.mg.gov.br.   
 
 
 

http://www.leandroferreira.mg.gov.br/
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1 - DO OBJETO: 

1.1. Constitui objeto da presente licitação a AQUISIÇÃO DE CAMÂRA FRIA VERTICAL PARA 
A CONSERVAÇÃO DE IMUNOBIOLÓGICOS E VACINAS COM CAPACIDADE MINIMA DE  
360 LITROS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 
SAÚDE, SANEAMENTO E ASSISTENCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE LEANDRO 
FERREIRA - MG, CONFORME ESPECIFICAÇÕES DESCRITAS NO ANEXO III, TERMO DE 
REFERÊNCIA. 
  

2 - CONDIÇÕES PRELIMINARES: 

 
2.1 - Poderão participar da presente licitação todos quantos militem no ramo pertinente ao 
objeto desta licitação:  
2.1.1 NOS ITENS DE CONTRATAÇÃO, DO PRESENTE PROCESSO LICITATÓRIO, CUJO 
VALOR TOTAL SEJA DE ATÉ R$ 80.000,00 (OITENTA MIL REAIS) PARTICIPARÃO 
EXCLUSIVAMENTE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, CONFORME 
PREVISTO NO ART. 48, INCISO I, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO 
DE 2006 E SUAS ALTERAÇÕES POSTERIORES. NOS TERMOS DA REFERIDA NORMA, 
TAL EXCLUSIVIDADE DE PARTICIPAÇÃO OBJETIVA A PROMOÇÃO DO 
DESENVOLVIMENTO E 
CONÔMICO E SOCIAL NO ÂMBITO MUNICIPAL E REGIONAL, A AMPLIAÇÃO DA 
EFICIÊNCIA DAS POLÍTICAS PÚBLICAS E O INCENTIVO À INOVAÇÃO TECNOLÓGICA.  
2.1.2 SE NÃO HOUVER UM MÍNIMO DE 3 (TRÊS) FORNECEDORES COMPETITIVOS 
ENQUADRADOS COMO MICROEMPRESAS OU EMPRESAS DE PEQUENO PORTE NÃO 
SE APLICARÁ O DISPOSTO NO ITEM 2.1.1, EM ATENDIMENTO AO ARTIGO 49, INCISO II, 
DA LEI COMPLEMENTAR 123/2006 E SUAS ALTERAÇÕES POSTERIORES.  
2.1.3 O licitante deverá comprovar a condição de microempresa, empresa de pequeno porte e 
microempreendedor individual no momento do seu credenciamento, com a apresentação de: - 
Se inscrito no Registro Público de Empresas Mercantis, a declaração de enquadramento 
arquivada ou a certidão simplificada expedida pela Junta Comercial ou equivalente, da sede da 
Microempresa e/ou da Empresa de Pequeno Porte; [A certidão expedida pela Junta Comercial 
será considerada válida pelo período de 180 (cento e oitenta) dias, a contar da data da sua 
emissão]. - Se inscrito no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, a declaração de enquadramento 
arquivada ou a Certidão de Breve Relato do Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas ou 
equivalente, da sede da Microempresa e/ou da Empresa de Pequeno Porte. - Na hipótese do 
Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas não emitir o documento mencionado na letra ‘b” 
deste artigo, nos termos da Lei Complementar Federal n° 123/06, deverá ser apresentada, no 
credenciamento, declaração de porte feita pelo representante da empresa, sob as penas da lei, 
mediante a comprovação dessa circunstância, como apresentação do balanço patrimonial do 
último exercício. 
2.1.4 – estabelecidas no país, que satisfaçam as condições e disposições contidas neste edital 
e respectivos anexos; 
2.2.1 Estarão impedidas de participar desta licitação: 
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2.2.1.1 As licitantes que se encontrem sob falência, concordata, concurso de credores, em fase 
de dissolução, liquidação e as que tenham sido declaradas inidôneas, aplicadas por órgãos da 
Administração Pública, que são reunidas em consórcio, sob quaisquer formas e as estrangeiras 
que não funcionam no País e ainda que estejam respondendo a processo por infração à 
legislação que rege e disciplina as licitações públicas no Município de Leandro Ferreira/MG. 
2.2.1.1.1 - Considerando que é ato discricionário da Administração diante da avaliação de 
conveniência e oportunidade no caso concreto; e considerando que existem no mercado 
diversas empresas com potencial técnico, profissional e operacional, suficiente para atender 
satisfatoriamente às exigências previstas neste edital, entende-se que é conveniente a vedação 
de participação de empresas em “consócio” no Pregão em tela. 
2.3 A supervisão e fiscalização da entrega dos produtos ficará a cargo da Diretora do 
Departamento Municipal de Saúde, juntamente com o funcionário da licitante vencedora do 
certame. 
2.5 O Município de Leandro Ferreira, através de servidores lotados no Departamento Municipal 
de Saúde, designados pela Diretora, exercerá a fiscalização do contrato e registrará todas as 
ocorrências e as deficiências verificadas em relatório cuja cópia será encaminhada à licitante 
vencedora, objetivando a imediata correção das irregularidade apontadas, o que em nada 
restringe a responsabilidade única, integral e exclusiva da licitante vencedora  no que concerne 
à execução do objeto deste registro. 
2.6 A entrega do objeto deverá ocorrer, após a emisão de nota de autorização de fornecimento 
assinada pelo responsável do Setor de compras, licitações e contratos. Fica reservado ao 
Município de Leandro Ferreira o direito de   exigir da empresa contratada as análises realizadas 
nos produtos, com a finalidade de verificar a qualidade dos produtos ofertados, de acordo  com 
as exigências contidas nas legislações vigentes.  
2.6.1 A vencedora do certame deverá entregar a mercadoria dentro do Município de 
LEANDRO FERREIRA, de acordo com o pedido do Departamento requisitante.  
2.7 As despesas decorrentes do transporte das mercadorias correrão por conta exclusiva da 
licitante vencedora. 
2.8 Ao Município de Leandro Ferreira/MG reserva-se o direito de não receber as mercadorias 
em descordo com o previsto neste instrumento convocatório, podendo cancelar O CONTRATO 
e aplicar o disposto no art. 24, inciso XI da Lei Federal nº 8.666/93. 
 

3 - PRAZO DE VALIDADE D0 CONTRATO: 

3.1. O CONTRATO a ser firmada entre o Município de Leandro Ferreira/MG, e a VENCEDORA  
do certame, terá validade  até 31 de dezembro de 2022. 
 

4 - DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES: 

4.1. Para participação no certame, o licitante deverá apresentar a sua proposta de preço e 
documentos de habilitação em envelopes distintos, lacrados, não transparentes, sobrescritos 
com os dizeres abaixo indicados, além da razão social e endereço completo atualizado: 
4.2. Endereço da Prefeitura Municipal de Leandro Ferreira: Praça Bom Despacho, 50, Centro, 
CEP: 35.668-000, Leandro Ferreira – MG; 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LEANDRO FERREIRA - MG 

PREGÃO PRESENCIAL Nº - 24/2022 

ENVELOPE Nº 01.- PROPOSTA COMERCIAL 

LICITANTE: 

CNPJ 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LEANDRO FERREIRA - MG 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 24/2022 

ENVELOPE Nº 02 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

LICITANTE: 

CNPJ- 

 

5- DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO: 

5.1. O credenciamento será da seguinte forma: 
a) se dirigente, proprietário, sócio ou assemelhado da empresa proponente, deverá ser 
apresentada: 
a.1) Cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado; em se 
tratando de sociedade comercial, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 
documento de eleição de seus administradores; 
a.2) No caso de sociedade civil, inscrição do ato constitutivo, acompanhado de prova de 
diretoria em exercício, 
a.3) Em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, decreto 
de autorização, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir 
obrigações em decorrência de tal investidura e para prática de todos os demais atos inerentes 
ao certame. 
b) se representante legal, deverá apresentar: 
b.1) Na sessão pública para recebimento das propostas e da documentação de habilitação, o 
proponente/representante deverá se apresentar para credenciamento, junto à pregoeira, 
devidamente munido de documento que o credencie a participar deste certame e a responder 
pela representada, devendo, ainda, identificar-se, exibindo a carteira de identidade ou outro 
documento equivalente (original e cópia xerografada). 
b.2) Cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social em Vigor, Instrumento público ou 
particular de procuração, este com a firma do outorgante devidamente reconhecida, em que 
conste o nome da empresa outorgante, bem como de todas as pessoas com poderes para a 
outorga de procuração, e, também, o nome do outorgado, constando ainda, a indicação de 
amplos poderes para dar lance(s) em licitação pública;  
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b.3) Cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado. Em 
caso de instrumento particular de procuração, deverá ser acompanhado do ato de 
investidura, do outorgante como dirigente da empresa. 
c) se empresa individual, deverá apresentar:  
c.1) O registro comercial, devidamente registrado. 
5.2. É obrigatória a apresentação de documento de identificação com foto (original e 
cópia) do representante estatutário legal ou representante legal que irá participar do 
pregão. 
5.3. Caso o contrato social ou estatuto determinem que mais de uma pessoa deva assinar o 
credenciamento para o representante da empresa, a falta de qualquer uma delas invalida o 
documento para os fins deste procedimento licitatório. 
5.4. Para exercer os direitos de ofertar lances e/ou manifestar intenção de recorrer, é 
obrigatória a presença da licitante ou de seu representante em todas as sessões públicas 
referentes à licitação. 
5.5  A ME ou EPP definida pelo art. 3º da Lei Complementar nº 123/06, deverá apresentar 
certidão expedida pela Junta Comercial comprovando sua condição, conforme artigo 1º e 
8º da Instrução Normativa n° 103 de 30/04/2007 do Departamento Nacional de Registro do 
Comércio – DNRC; ou se sociedade cooperativa equiparada à ME ou EPP, deverá apresentar 
comprovação de que tenha auferido, no ano-calendário anterior, receita bruta correspondente 
aos limites definidos no inciso II do art. 3° da Lei Complementar n° 123, de 2006, nela incluídos 
os atos cooperados e não cooperados e ainda  declaração de que são beneficiários da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, e que estão excluídas das vedações impostas no § 4º, do art. 
3º desse dispositivo legal, conforme modelo constante no Anexo V.  
5.6 Não será permitido a participação de um mesmo representante para mais de uma Licitante.  
5.7 Todos os documentos exigidos no presente instrumento convocatório poderão ser 
apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por tabelião ou por 
servidor da Administração Municipal de Leandro Ferreira, ou ainda por publicação em órgão da 
imprensa oficial. Todos os documentos (cópias xerografadas) que vierem para autenticação por 
servidor público deverão vir acompanhados de seus originais para averiguação de sua 
autenticidade, não sendo admitido cópia autenticada por tabelião, como original, para 
autenticação por servidor público. 
5.9 O documento de credenciamento poderá obedecer aos modelos em anexo, para facilitar 
sua interpretação. 
5.10 O licitante deverá apresentar, juntamente com o credenciamento, declaração de 
pleno atendimento aos requisitos de habilitação conforme modelo descrito abaixo: 
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DECLARAÇÃO 

A empresa .................................................., CNPJ n.º ..............................., declara, sob as 
penas da lei, que atende plenamente todos os requisitos de habilitação exigidos para participar 
do Pregão Presencial nº - 24/2022. 

Data e local 

_____________________________________ 

NOME E ASSINATURA DO DIRETOR OU REPRESENTANTE LEGAL 

 
 

6- PROPOSTA DE PREÇO: 

6.1 A proposta deverá ser apresentada em papel timbrado, datilografada ou impressa por meio 
eletrônico, sem rasuras, ressalvas ou entrelinhas, redigidas em linguagem clara, sendo datada 
e assinada pelo representante legal da empresa, e deverá conter: 
a) dados do licitante: nome e /ou razão social completa da empresa, endereço atualizado, 
CNPJ, telefone/fax/e-mail (se houver) e nome da pessoa indicada para assinatura da Ata, se 
vencedora, dados bancários, (nome, número de banco, agência e conta corrente), número da 
inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ, inscrição Estadual/Municipal; 
b) declaração de que a proposta vigorará pelo prazo mínimo de 60 (sessenta) dias corridos, 
contados da data-limite prevista para entrega das propostas, conforme art.64, § 3º, da Lei 
Federal nº 8.666/93 e art. 6º da Lei Federal nº 10.520, de 17/07/2002; 
c) data e assinatura do representante legal da Licitante ou do procurador devidamente 
credenciado; 
d) declaração da forma de pagamento de acordo com o que conste no edital; 
e) preço: Deverá ser descrito o item, o preço unitário do Item cotado em moeda Nacional (R$), 
o valor total do item, a marca ofertada e o valor total. Será desclassificada a proposta que não 
atender o disposto no artigo 48, II, da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações.  
f) serão considerados, para fins de julgamento, os valores constantes no preço até, no máximo, 
duas casas decimais após a vírgula. 
g) nos preços propostos deverão estar incluídas quaisquer vantagens, abatimentos, impostos, 
taxas e contribuições sociais, obrigações previdenciárias, fiscais, comerciais, trabalhistas, 
tarifas, seguros, frete, responsabilidade civil e demais despesas incidentes ou que venham a 
incidir sobre o objeto desta licitação. 
i) os preços propostos serão considerados completos, objeto desta licitação, sendo 
desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a erro ou má 
interpretação de parte da licitante. 
 
6.2  Deverá apresentar juntamente com a proposta os seguintes documentos: 
6.2.1 Certificado de Registro do material, emitido pela ANVISA – Agência  Nacional de 
Vigilância Sanitária vinculada ao Ministério da Saúde, ou cópia autenticada da publicação no 
“Diário Oficial da União” relativamente ao registro do material, em nome da empresa fabricante. 
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Caso o prazo de validade esteja vencido deverá ser apresentado Certificado de Registro, ou 
cópia da publicação no “DOU” acompanhado do pedido de revalidação “FP 1” e “FP 2”, datado 
do semestre anterior ao do vencimento, na forma do artigo 14, parágrafo 6º do Decreto Federal 
nº 79.094/77; 
 

7- DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS, DOS LANCES E NEGOCIAÇÃO: 

7.1 Após o encerramento do credenciamento e identificação dos representantes das empresas 
proponentes, a Pregoeira procederá à abertura dos envelopes de proposta comercial dos 
licitantes, cadastrando-as no sistema e comunicando a todos os licitantes sobre as declarações 
da Lei Complementar 123/06, anexo IV. 

7.2 Após o cadastramento dos valores de cada empresa participante, a Pregoeira declarará 
aberta a sessão do PREGÃO para os lances, oportunidade em que não mais aceitará novos 
proponentes. 

7.3  - CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS 

7.3.1 Abertos os envelopes de Propostas Comerciais, estas serão analisadas verificando o 
atendimento a todas as especificações e condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, 
sendo imediatamente desclassificadas aquelas que estiverem em desacordo. 

7.3.2 O autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10 % (dez por 
cento) superiores àquele serão classificados para participarem dos lances verbais. 

7.3.3 Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas no artigo anterior, a 
pregoeira classificará as melhores propostas, até o máximo de 3 (três), quaisquer que sejam os 
preços oferecidos, para que seus autores participem dos lances verbais. 

7.4  - LANCES VERBAIS 

7.4.1 Aos licitantes classificados e presentes na sessão será dada a oportunidade para disputa 
por meio de lances verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes, a partir do autor 
da proposta classificada de maior preço e os demais.  

7.4.2 A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pela pregoeira, implicará na 
exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado 
pelo licitante, para efeito de posterior ordenação das propostas. 

7.4.3 Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta 
escrita de menor preço e o valor estimado da contratação.  

7.4.4 Em havendo apenas uma oferta e desde que atenda a todos os termos do edital e que 
seu preço seja compatível com os valores praticados no mercado, esta poderá ser aceita. 

7.4.5 Se duas ou mais propostas, em absoluta igualdade de condições, ficarem empatadas, o 
sistema classificará os licitantes em ordem alfabética para definir a ordem de apresentação dos 
lances. 

7.5 JULGAMENTO 
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7.5.1 Para julgamento e classificação das propostas, será adotado o critério de MENOR 
PREÇO. 
7.5.2 Examinada a proposta classificada em primeiro lugar, quanto ao objeto e valor, caberá à 
pregoeira, juntamente com a equipe de apoio, decidir motivadamente a respeito de sua 
aceitabilidade. 

7.5.3 Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, a pregoeira procederá à abertura 
do invólucro contendo os documentos de habilitação do licitante que apresentou a melhor 
proposta, para verificação do atendimento das condições fixadas neste edital. 

7.5.4 Constatado o atendimento pleno às exigências fixadas neste edital para habilitação, o 
licitante será declarado vencedor. 

7.5.5 Se a oferta não for aceitável ou se o licitante não atender às exigências de habilitação, a 
pregoeira examinará as ofertas subsequentes, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a 
verificação das condições de habilitação do licitante, na ordem de classificação, e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital, sendo o respectivo 
licitante declarado vencedor. 

7.5.6 Apurada a melhor proposta que atenda ao edital, a pregoeira deverá negociar 
diretamente com o proponente para que seja obtido um melhor preço. 

7.5.7. Atendendo aos termos da Lei Complementar nº123/2006, de 14/12/2006, após a etapa 
de lances, sendo verificada a ocorrência de empate, será assegurada, como critério de 
desempate, preferência de contratação para empresas enquadradas na definição de 
microempresas e empresas de pequeno porte. Entende-se por empate aquelas situações em 
que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte seja igual 
ou até 5%(cinco por cento)superior à proposta mais bem classificada. 

7.5.8. Para efeito do disposto no item 7.5.7, ocorrendo empate, proceder-se-á da seguinte 
forma: 

7.5.8.1 A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocado 
para, em querendo, apresentar nova proposta de preço inferior àquela considerada vencedora 
do certame, no prazo de 05(cinco) minutos, após o encerramento dos lances, sob pena de 
preclusão; 

7.5.8.2 Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma 
de subitem anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na 
hipótese do subitem 7.5.7, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

7.5.8.3 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresa de 
pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 7.5.7, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

7.5.8.4 Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no subitem 7.5.7, o objeto licitado 
sera adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 
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7.5.8.5 O disposto no subitem 7.5.7 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver 
sido apresentada por microempresas ou empresa de pequeno porte. 

7.5.8.6 Após o encerramento da etapa de lances da sessão pública, ou do procedimento em 
caso de empate, conforme disposto neste item, será verificada a conformidade entre menor 
lance e o valor estimado para a contratação. 

7.5.8.7 Caso não sejam apresentadas lances, serão verificadas a conformidade entre a 
proposta de menor preço e valor estimado para a contratação, e a ocorrência mencionada no 
item 7.5.7 menor lance e o valor estimado para a contratação. 

7.5.9 Da reunião, definida a classificação será lavrada ata circunstanciada, na qual serão 
registrados todos os atos do procedimento e as ocorrências relevantes e que, ao final, será 
assinada pela pregoeira, membros da equipe de apoio, licitantes presentes e demais pessoas 
presentes na sessão. 

 

8 - DA DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO: 

8.1 Quanto à REGULARIDADE JURÍDICA, a licitante apresentará: 
8.1.1 Registro Comercial, no caso de empresa individual; 
8.1.2 Ato Constitutivo, estatuto ou contrato social e seus aditivos em vigor, devidamente 
registrados, em se tratando de sociedades comerciais, e no caso de sociedade de ações, 
acompanhadas de documentos de eleição de seus administradores; 
8.1.3 Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 
diretoria em exercício; 
8.1.4 Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
Órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
8.1.5 Os documentos acima citados, quanto à regularidade jurídica, deverão ser 
apresentados somente se não tiverem sido apresentados no credenciamento. 
8.2 Quanto à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA, apresentará: 
8.2.1 Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ; 
8.2.2 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 
licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei; 
8.2.3 Prova de Regularidade para com o FGTS, expedido pela Caixa Econômica Federal; 
8.2.4 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de Certidão 
Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da União e previdenciária 
(INSS), emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional; 
8.2.5 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (Lei Federal 12.440⁄2011). 
8.2.6 Da habilitação de microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 14/12/2006 e suas alterações. 
8.2.6.1 - A comprovação da regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno 
porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato. 
8.2.6.2- As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em 
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certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 
8.2.6.3- Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponde ao momento em que o proponente 
for declarado vencedor do certame, para a regularização da documentação, prorrogáveis por 
igual período a critério da Administração. A prorrogação do prazo para a regularização fiscal 
dependerá de requerimento, devidamente fundamentado, a ser dirigido à Pregoeira. Entende-
se por tempestivo o requerimento apresentado nos 5 (cinco) dias úteis inicialmente concedidos.  
8.2.6.4 - A não regularização da documentação, no prazo previsto, implicará decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93, sendo 
facultado à Pregoeira convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, nos 
termos do item 8, ou submeter o processo à Autoridade Competente para revogação. 
8.3 Quanto à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
8.3.1 Certidão Negativa de Falência e Concordata, expedida pelo cartório distribuidor da 
comarca da sede da pessoa jurídica ou de execução de pessoa física, a no máximo 90 
(noventa) dias da data prevista para entrega dos envelopes, de acordo com o inciso II do artigo 
31 da Lei Federal 8.666/93. 
8.4 Quanto à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, apresentará: 
Atestado de aptidão fornecido por pessoa de direito público ou privado, comprovando o objeto 
da presente licitação, conforme modelo abaixo: 
 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

A (razão social da empresa que está atestando a capacidade técnica), inscrita no CNPJ sob o 
Nº ....., com sede ..........., neste ato representada pelo seu representante legal, o Senhor........, 
ostenta, para os devidos fins, que a empresa (empresa que está tendo sua capacidade técnica 
atestada), sediada na Rua....., nº... – Bairro ..... – Cidade/Estado, inscrita no CNPJ sob o nº....., 
fornece........, sem nenhuma reclamação ou ressalva de nossa parte, não havendo, portanto, 
nada que desabone a referida empresa. 

Local/data. 

      ___________________________________________________ 

Nome e assinatura do representante Legal da empresa que está atestando a capacidade 
técnica  

8.5 Juntamente com os documentos referidos nesta cláusula será apresentada, para fins de 
habilitação, declaração de que a empresa não se acha declarada inidônea para licitar e 
contratar com o Poder Público ou suspensa do direito de licitar ou contratar com a 
Administração Municipal; e declaração de que a empresa não possui trabalhadores menores de 
18 anos realizando trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de qualquer trabalho a menores 
de 16 anos, segundo determina o inciso V do artigo 27 da Lei Federal 8.666/93 (com redação 
dada pela Lei n.º 9854 de 27 de outubro de 1999), salvo na condição de aprendiz, a partir de 
14 anos, na forma da Lei. As declarações obedecerão aos modelos a seguir: 
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DECLARAÇÃO 

A empresa .................................................., CNPJ n.º ..............................., declara, sob as 
penas da lei, que, até a presente data, não se acha declarada inidônea para licitar e contratar 
com o Poder Público ou suspensa do direito de licitar ou contratar com a Administração 
Municipal,  e que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação, no presente Processo 
Licitatório nº 39/2022, Pregão Presencial nº 24/2022, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores. 

Data e local 

_____________________________________ 

Nome e assinatura do Diretor ou Representante Legal 

 

DECLARAÇÃO 

A empresa ................................................, CNPJ n.º ..............................., declara, sob as penas 
da lei, que na mesma não há realização de trabalho noturno, perigoso ou insalubre por 
menores de 18 anos ou a realização de qualquer trabalho por menores de 16 anos, salvo na 
condição de aprendiz, na forma da Lei. 

Data e local 

_____________________________________ 

Nome e assinatura do Diretor ou Representante Legal. 

8.6 Serão analisados no CRC somente os documentos exigidos para este certame, sendo 
desconsiderados todos os outros, mesmo que estejam com a validade expirada. 

8.7 O Certificado de Registro Cadastral – CRC emitido pelo Município de Leandro Ferreira/MG, 
acompanhado do mapa de acompanhamento de validade devidamente assinado pelo 
Presidente ou membro da Comissão de Licitação, e com validade em vigor, substitui todos os 
documentos exigidos nos itens anteriores deste edital para habilitação, porém deverão ser 
apresentados os outros documentos, que não constem no CRC. 

8.8 Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão 
estar em nome do licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ e endereço respectivo, 
observando-se que:  
8.8.1 - se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz;  
8.8.2 - se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial;  
8.8.3 - se o licitante for matriz, e o executor do contrato for filial, deverão ser apresentados 
tanto os documentos da matriz quanto os da filial;  
8.8.4 - serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
 

9 - OBSERVAÇÕES: 
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9.1.- Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos de habilitação, 
poderão ser sanadas na sessão pública de processamento do pregão, até a decisão sobre a 
habilitação, mediante: 
A) - verificação efetuada por meio eletrônico hábil de informações; 
B) – consulta ao Cadastro Geral de Fornecedores do Município de Leandro Ferreira/MG. 
9.2 - A verificação será certificada pela Pregoeira e deverão ser anexados aos autos os 
documentos passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamente 
justificada. 
9.3 - A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios 
eletrônicos de informações, no momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e 
não sendo apresentados os documentos alcançados pela verificação, a licitante será 
inabilitada. 
9.4 - Para aferir o exato cumprimento das condições estabelecidas no item 8, a Pregoeira, se 
necessário, diligenciará junto ao Cadastro Geral de Fornecedores do Município de Leandro 
Ferreira/MG. 
9.5 - O envelope de documentação deste pregão que não for aberto ficará em poder da 
Pregoeira pelo prazo de 30 (trinta) dias a partir da homologação da licitação, devendo o 
licitante retirá-lo, após aquele período, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de inutilização do 
envelope.  
 

10- DA ADJUDICAÇÃO: 

10.1. Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital, a licitante será declarada 
VENCEDORA, sendo-lhe adjudicado(s) o(s) item(ns) objeto do certame. 
10.2. Em caso de desatendimento às exigências habilitatórias, a Pregoeira inabilitará a licitante 
e examinará as ofertas subsequentes e qualificação das licitantes, na ordem de classificação e, 
assim, sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao edital, sendo a respectiva 
licitante declarada VENCEDORA, ocasião em que a Pregoeira poderá negociar diretamente 
com o proponente para que seja obtido preço melhor.  
10.3. Encerrado o julgamento das propostas e da habilitação, a Pregoeira proclamará a 
VENCEDORA, proporcionando, a seguir, a oportunidade aos licitantes para que manifestem a 
intenção de interpor recurso, esclarecendo que a falta dessa manifestação, imediata e 
motivada, importará na decadência do direito de recurso por parte do licitante. Constará na ata 
da Sessão a síntese das razões de recurso apresentadas, bem como o registro de que todas 
as demais licitantes ficaram intimadas para, querendo, manifestar-se sobre as razões do 
recurso no prazo de 03 (três) dias corridos, após o término do prazo da recorrente, 
proporcionando-se, a todos, vista imediata do processo. 
 

11- DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS: 

11.1. Tendo o licitante manifestado motivadamente a intenção de recorrer na Sessão Pública 
do Pregão, terá ele o prazo de 03 (três) dias corridos para apresentação das razões de recurso.  
11.2. Os demais licitantes, já intimados na Sessão Pública supracitada, terão o prazo de 03 
(três) dias corridos para apresentarem as contrarrazões, que começará a correr do término do 
prazo da recorrente.  



 Município de Leandro Ferreira 
Estado de Minas Gerais 

 
 

             
 

11.3. A manifestação na Sessão Pública e a motivação, no caso de recurso, são pressupostos 
de admissibilidade dos recursos.  
11.4. As razões e contrarrazões do recurso deverão ser encaminhadas, por escrito, à 
Pregoeira, no endereço mencionado no preâmbulo deste Edital.  
11.5. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito 
de recurso.  
   

12- DO PRAZO E CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO: 

12.1. A LICITANTE deverá assinar o contrato dentro do prazo de 03 (três) dias úteis, contados 
da publicação da homologação do certame,  
12.1.1. O prazo para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual 
período, quando solicitado durante o seu transcurso, pela parte, e desde que ocorra motivo 
justificado e aceito pela Administração.  
 

13 – FORMA DE UTILIZAÇÃO DO CONTRATO: 

13.1. Para utilização do contrato, o Departamento de Saúde solicitará ao Setor de Compras os 
materiais, e este emitirá Ordem de Compra a licitante vencedora.  
13.2. A não entrega dos produtos será motivo de aplicação das penalidades previstas no Item 
15, deste edital. A vencedora terá o prazo de 05 (cinco) dias para entrega da mercadoria, após 
o recebimento da Nota de Autorização de Fornecimento.  
 

14- DO PAGAMENTO: 

14.1 A Nota Fiscal/Fatura deverá ser apresentada no Setor de Compras, Licitações e Contratos  
da Prefeitura Municipal de Leandro Ferreira, após aprovação da Controladoria, que fará  a 
conferência de todos os documentos. 
14.2 O Município de Leandro Ferreira efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias após o 
recebimento da mercadoria, através de crédito em conta bancária previamente informada, ou 
mediante pagamento através da Tesouraria Municipal. 
14.3 O licitante vencedor deverá entregar junto com a Nota Fiscal/Fatura o Certificado de 
Regularidade para com o FGTS, expedido pela Caixa Econômica Federal e a Certidão 
Negativa de Débito para com o INSS, ou prova equivalente que comprove regularidade 
de situação para com a Seguridade Social; com validade em vigor.  
14.4 Havendo erro na nota fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, a nota 
fiscal será devolvida à VENCEDORA e o pagamento ficará pendente até que aquela 
providencie as medidas sanadoras. Nesta hipótese, o prazo para  pagamento iniciar-se-á após 
a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer 
ônus para o CONTRATANTE. 
14.5 A Nota/Fiscal/Fatura emitida pela VENCEDORA deverá conter, em local de fácil 
visualização, a indicação do nº do Processo, nº do Pregão e da Ordem de Empenho, a fim de 
se acelerar o trâmite de recebimento dos matérias e posterior liberação do documento fiscal 
para pagamento.  
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15- DAS PENALIDADES: 

15.1. A recusa pela VENCEDORA em assinar o contrato e para a entrega dos itens 
adjudicados acarretará a multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da proposta, além da 
aplicação da penalidade prevista na Lei Federal 8.666/93 em seu art. 64, parágrafo 2º. 
15.2. O atraso que exceder ao prazo fixado para a entrega dos produtos, acarretará a multa de 
0,5% (zero vírgula cinco por cento), por dia de atraso, limitado ao máximo de 10% (dez por 
cento), sobre o valor total que lhe foi adjudicado.  
15.3. Nos termos do artigo 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17-07-2002, o licitante, sem prejuízo 
das demais cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 05 (cinco) anos 
impedido de licitar e contratar com a União, Distrito Federal ou Municípios, e descredenciado 
do Cadastro do Município, nos casos de: 
1a) ausência de entrega de documentação exigida para habilitação; 
2b) apresentação de documentação falsa para participação no certame; 
3c) retardamento da execução do certame, por conduta reprovável; 
4d) não-manutenção da proposta escrita ou lance verbal, após a adjudicação; 
5e) comportamento inidôneo; 
6f) cometimento de fraude fiscal; 
7g) fraudar a execução do contrato; 
8h) falhar na execução do contrato. 
15.4. Na aplicação das penalidades previstas no Edital, o Município considerará, 
motivadamente, a gravidade da falta, seus efeitos, bem como os antecedentes do licitante ou 
contratado, podendo deixar de aplicá-las, se admitidas as suas justificativas, nos termos do que 
dispõe o artigo 87, “caput”, da Lei Federal nº 8.666/93. 
15.5. As penalidades serão registradas no cadastro da VENCEDORA , quando for o caso.  
15.6. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira que for imposta ao licitante em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.  
 

16- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

16.1 As despesas decorrentes do objeto da presente licitação correrão por conta de dotação 
orçamentária: 
02.08.01.10.301.7014.2277-4.4.90.52.00 / FICHA 571  

 

17- DAS DIPOSIÇÕES GERAIS: 

17.1. Os questionamentos recebidos e as respectivas respostas com relação ao presente 
Pregão encontrar-se-ão à disposição de todos os interessados no Município, setor de 
Licitações, pelo Telefone (37)3277.13.31, ou e-mail licitacao@leandroferreira.mg.gov.br . 
O anexo do objeto está disponível na Internet no site da Prefeitura Municipal de Leandro 
Ferreira – MG; www.leandroferreira.mg.gov.br . 
17.2. Ocorrendo a decretação de feriado ou qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, todas as datas constantes deste Edital serão 
transferidas, automaticamente, para o primeiro dia útil ou de expediente normal subseqüentes 
aos ora fixados e será publicado da mesma forma do edital.  

mailto:licitacao@leandroferreira.mg.gov.br
http://www.leandroferreira.mg.gov.br/
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17.3. Para agilização dos trabalhos, solicita-se que os licitantes façam constar em sua 
documentação o endereço e os números de fax, telefone e e-mail. 
17.4. Todos os documentos exigidos no presente instrumento convocatório poderão ser 
apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por tabelião ou 
por servidor da Administração Municipal de Leandro Ferreira, ou ainda por publicação 
em órgão da imprensa oficial. Todos os documentos (cópias xerografadas) que vierem 
para autenticação por servidor público, deverão vir acompanhados de seus originais 
para averiguação de sua autenticidade, não sendo admitida cópia autenticada por 
tabelião, como original, para autenticação por servidor público. 
17.5. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pela Pregoeira.  
17.6. Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pela Pregoeira. 
17.7. A Administração poderá revogar a licitação por interesse público, devendo anulá-la por 
ilegalidade, em despacho fundamentado, sem a obrigação de indenizar (art. 49 da Lei Federal  
nº 8.666/93).  
17.8. São anexos deste edital: 
ANEXO I – Modelo de Credenciamento 
ANEXOII – Modelo de Proposta 
ANEXO III – Termo de Referência; 
ANEXO IV – Minuta do contrato; 
ANEXO V – Declaração de enquadramento como Beneficiária da Lei Complementar nº 123, de 
2006 e suas alterações; 
17.9. Até 02(dois) dias úteis antes da data fixada para o recebimento das propostas, qualquer 
pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do 
pregão. A impugnação deverá ser protocolizada no seguinte endereço: Praça – Bom Despacho 
– 50, centro, Leandro Ferreira - MG.    
17.10. Caberá à Pregoeira decidir a petição impugnatória no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 
17.11. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para realização 
do certame. 
17.12. Fica eleito, de comum acordo entre as partes, o Foro da Comarca de Pitangui/MG, para 
dirimir quaisquer litígios oriundos da licitação e do contrato decorrente, com expressa renúncia 
a outro qualquer, por mais privilegiado que seja.  
 
Leandro Ferreira/MG, 16 de maio de 2022. 
 
 

 
Denilce Elaine Ribeiro  

Pregoeira Oficial 
 
 

VISTO  -  Elder Corrêa de Freitas 
                  Prefeito Municipal 
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ANEXO I - MODELO DE CREDENCIAMENTO 

 
 

PROCURAÇÃO 
 

 

A (nome da empresa) _______________, CNPJ n.º ________________, com sede à 
______________________, neste ato representada pelo(s) (diretores ou sócios, com 
qualificação completa – nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço)pelo 
presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu(s) Procurador(es) o Senhor(es) 
(nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço),a quem confere(m) amplos 
poderes para junto ao Município de Leandro Ferreira/MG (ou de forma genérica: para junto aos 
órgãos públicos federais, estaduais e municipais) praticar os atos necessários para representar 
a outorgante na  licitação na modalidade de pregão n.º 24/2022 (ou de forma genérica para 
licitações em geral), usando dos recursos legais e acompanhando-os, conferindo-lhes, ainda, 
poderes especiais para desistir de recursos, interpô-los, apresentar lances verbais, negociar 
preços e demais condições, confessar, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, 
receber e dar quitação, podendo ainda, substabelecer esta para outrem, com ou sem reservas 
de iguais poderes, dando tudo por bom, firme e valioso, e, em especial, para (se for o caso de 
apenas uma licitação). 

Local, data e assinatura 

 

Contratada 

 

(obs: RECONHECER FIRMAS) 
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ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

PROPOSTA COMERCIAL (em papel timbrado da proponente) 

DADOS A CONSTAR NA PROPOSTA PREENCHIMENTO PELO PROPONENTE 

Nº do Processo Licitatório:  

Nº do Pregão:  

Nº do Registro de Preços:  

Razão Social  

CNPJ  

Endereço  

Telefone/Fax  

Nome do Signatário  

(para assinatura do contrato) 
 

Estado civil do Signatário  

Identidade do Signatário  

Nacionalidade do Signatário  

CPF do Signatário  

ITEM – conforme especificação 
técnica do Termo de Referência. 

 

VALOR UNITÁRIO (R$) VALOR TOTAL (R$) 

  

Prazo de Validade da Proposta  

Local de Entrega  

Prazo de entrega  

Procedência do objeto   

Marca do Produto   

Declaro que nos preços propostos encontram-se incluídos todos os tributos, encargos sociais, frete até o destino e 
quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre o fornecimento do objeto da presente licitação e que 
estou de acordo com todas as normas deste edital e seus anexos. 

Observações  

Local e Data  

Assinatura do Responsável  
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ANEXO III - TERMO DE REFERÊNCIA 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº - 39/2022 
PREGÃO PRESENCIAL Nº - 24/2022 
 
 
I - OBJETO: AQUISIÇÃO DE CAMÂRA FRIA VERTICAL PARA A CONSERVAÇÃO DE 
IMUNOBIOLÓGICOS E VACINAS COM CAPACIDADE MINIMA DE 360 LITROS PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE, 
SANEAMENTO E ASSISTENCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE LEANDRO FERREIRA - MG, 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES DESCRITAS NESTE TERMO DE REFERÊNCIA: 
 

ORDEM MATERIAL QUANTIDADE 

1 CÂMARA FRIA PARA CONSERVAÇÃO DE VACINAS VERTICAL 
COM CAPACIDADE MINIMA DE 360 LITROS, COM TEMPARATURA 
HOMOGÊNEA POSITIVA CONTROLADA DE 2ºc A 8ºc, 
MONITORAMENTO REMOTO DA CÂMERA EM CASO DE QUEDA DE 
ENERGIA ATRAVÉS DE SISTEMA DE BATERIA COM CAPACIDADE 
DE 24 A 72 HORAS DE AUTONOMIA, DEVIDAMENTE 
REGULAMENTADAS PELA ANVISA COM ASSISTÊNCIA TÉCNICA EM 
TODO TERRITÓRIO NACIONAL, O EQUIPAMENTO DEVERÁ SER 
ACOMPANHADO COM MANUAL TÉCNICO ESCRITO EM LINGUA 
PORTUGUESA E ARMAZENADO EM MÍDIA PEN DRIVE OU SIMILIAR, 
COM A SEGUINTE FICHA TÉCNICA: TIPO VERTICAL, FAIXA DE 
TEMPERATURA +2 A +8ºc, DIMENSÕES APROXIMADAMENTE 
EXTERNAS (CM) A: 205, 2 L: 64 P: 75, DIMENSÕES INTERNAS 9CM) 
A: 139, 2 L: 49 P:55, GABINETE EXTERNO E INTERNO AÇO 
INOXIDÁVEL, PORTA DE VIDRO COM SISTEMA ANTI-
EMBAÇAMENTO COM MOLDURA DE ALUMÍNIO ESCOVADO COM 
ABERTURA DESLIZANTE, PRATELEIRA/GAVETAS 4 A 8 
PRATELEIRAS/GAVETAS DESLIZANTES, BASE RODÍZIOS 
GIRATÓRIOS CO TRAVA, TENSÃO 110/127 E/OU 220/240VAC E/OU 
12/24VCC, FREQUÊNCIA 50 E/OU 60 HZ, CONSUMO 110/127VAC 
4,3/H,.   ISOLAMENTO TÉRMICO – PU INJETADO 75 EXPANDIDO DE 
ALTA DENSIDADE ISENTO DE CFC (mm), UNIDADE COMPRESSORA 
COMPRESSOR HERMÉTICO AC OU DC OU AC/DC ACOPLADO, GÁS 
REFRIGERANTE R134 ECOLÓGICO E CHAVE GERAL LIGA/DESLIGA 
COM GARANTIA DE 12 MESES. 

1 

OBS – Garantia do produto deverá ser de fabricação – 12 meses. 
 
 
II - FINALIDADE:                   
A aquisição visa atender a demanda ao Departamento Municipal de Saúde deste Município, 
para atender a demanda da vacinação do Município (Posto de Saúde). 
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III - AVALIAÇÃO DE CUSTO: 
Conforme art. Art. 3º da Lei 10.520/2002, inciso III, é facultativo de a administração divulgar em 
edital o orçamento como anexo, sendo que os orçamentos estão na íntegra nos autos do 
processo licitatório a disposição dos licitantes. 
 
IV - CRITÉRIO DE JULGAMENTO:  
O CRITÉRIO DE JULGAMENTO SERÁ O DE MENOR PREÇO, desde que observadas às 
especificações e demais condições estabelecidas no edital e seus anexos. 
 
V - METODOLOGIA: 
O critério de aceitação das propostas será o de menor preço. 
 
VI - PERÍODO DE VIGÊNCIA: 
O contrato será até 31 de dezembro de 2022. 
 
VII - GESTOR DO CONTRATO: 
O Gestor do contrato será o Departamento Municipal de Saúde, através de sua Diretora ou 
funcionário público por ele designado, o qual controla todo o processo de expedição das NAF’s 
e recebimento dos produtos referidos neste processo.   
 
VIII - DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 
As despesas decorrentes do objeto da presente licitação correrão por conta de dotações 
orçamentárias e correlatas para o exercício seguinte: 
02.08.01.10.301.7014.2277-4.4.90.52.00 / FICHA 571 
 
IX - CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO BEM A SER ADQUIRIDO: 
a) – A entrega deverá ocorrer diretamente no Departamento de Saúde, na rua Bom Despacho, 
nº 50, conforme descrito neste termo de referência, após a emisão de Nota de autorização de 
fornecimento assinada pelo Setor de Compras, Licitações e Contratos, no prazo de 05 (cinco) 
dias.  
b) – O Município de LEANDRO FERREIRA – MG, reserva-se o direito de não receber os 
produtos em desacordo com as especificações descritas em anexo, podendo cancelar o 
contrato e aplicar o disposto no art. 24, inciso XI da Lei Federal 8666/93 e suas alterações. 
c) A entrega dos produtos será parcelada de acordo com a necessidade deste Município, de 
acordo com cada Nota de Autorização de Fornecimento, expedida pelo Setor de compras, 
licitações e contratos.  
 
 d)  DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO DO OBJETO: 
PROVISORIAMENTE: para efeito de posterior verificação da conformidade do bem com as 
especificações, sendo feito imediatamente no recebimento.   
DEFINITIVAMENTE: após a verificação da qualidade e quantidade do bem e conseqüente 
aceitação, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas. 
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X - PROCEDIMENTO DE FISCALIZAÇÃO E FORMA DE PAGAMENTO: 
a) - Será fiscalizado pelo diretor do Departamento Municipal de Saúde, conforme a nota de 
autorização de fornecimento, expedida pelo Setor de Compras, Licitações e Contratos. 
b) – A entrega durante a vigência do contrato. 
c) - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a emissão das notas fiscais, as 
quais deverão ser emitidas de acordo com as dotações orçamentárias vigentes.   
e) - A nota fiscal deverá ser emitida pela adjudicatária em inteira conformidade com as 
exigências legais e contratuais, especialmente as de natureza fiscal. 
f) - O Município, identificando qualquer divergência na nota fiscal, deverá devolvê-la à 
adjudicatária para que sejam feitas as correções necessárias, sendo que o prazo estipulado 
acima será contado somente a partir da reapresentação do documento, desde que 
devidamente sanado o vício. 
 
XI - PAGAMENTO DE MULTAS E PENALIDADES 
a) - Todo e qualquer valor que vier a ser imputado pelo Município à dentetora/contratada, a 
título de multa ou penalidade, reveste-se das características de liquidez e certeza, para efeitos 
de execução judicial, nos termos do art. 586 do CPC. Reveste-se das mesmas características 
qualquer obrigação definida neste Termo de Referência como de responsabilidade da 
VENCEDORA e que, por eventual determinação judicial ou administrativa, venha a ser paga 
pelo Município. 
b) - As multas e penalidades previstas neste Termo de Referência não têm caráter 
compensatório, sendo que o seu pagamento não exime a VENCEDORA da responsabilidade 
pela reparação de eventuais danos, perdas ou prejuízos causados ao MUNICÍPIO por atos 
comissivos ou omissivos de sua responsabilidade. 
 
XII - CONDIÇÕES GERAIS 
a) O MUNICÍPIO reserva para si o direito de não aceitar ou receber qualquer produto em 
desacordo com o previsto no Termo de Referência, ou em desconformidade com as normas 
legais ou técnicas pertinentes ao objeto. 
b) O MUNICÍPIO reserva para si o direito de alterar quantitativos, sem que isto implique 
alteração dos preços ofertados, obedecido o disposto no § 1º do artigo 65 da Lei Federal nº 
8.666/93. 
c) Rege-se o objeto deste Termo de Referência pelos preceitos de direito público, aplicando-se, 
supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, 
na forma do artigo 54, combinado com o inciso XII do artigo 55, todos da Lei Federal nº 
8.666/93 e suas alterações. 
d) Rotulagem: 
d.1) O produto deverá constar nos rótulos das embalagens (primária e secundária), de forma 
clara e indelével, as seguintes informações: 
EMBALAGEM PRIMÁRIA: 
a) identificação do produto, inclusive a marca; 
b) nome e endereço do fabricante; 
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c) data de fabricação; 
d) data de validade ou prazo máximo para consumo; 
e) peso líquido; 
f) instruções de uso, e componentes do produto; 
g) condições de armazenamento/ instrução de conservação e consumo; 
h) número do lote; 
i) número de registro do produto no órgão competente. 
EMBALAGEM SECUNDÁRIA: 
a) identificação do produto, inclusive a marca; 
b) nome e endereço do fabricante; 
c) data de fabricação; 
d) data de validade ou prazo máximo para consumo; 
e) peso líquido; 
f) condições de armazenamento, inclusive empilhamento máximo, 
g) instruções de conservação e consumo; 
h) número do lote; 
i) número de registro do produto no órgão competente. 
 
LEANDRO FERREIRA, 16 de maio de 2022. 
 

 
Denilce Elaine Ribeiro 

Pregoeira Oficial 
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ANEXO IV – MINUTA DO CONTRATO 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LEANDRO FERREIRA, pessoa jurídica de direito público, 
inscrito no CPNJ sob o nº 18.315.218⁄0001-09, com sede à Praça Bom Despacho, 50, na 
cidade de Leandro Ferreira/MG, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Elder Corrêa 
de Freitas, brasileiro, solteiro, agente político, portador do CPF: nº 201.794.566-87, RG  MG-
1.411.997 SSP/MG, residente e domiciliado na cidade de Leandro Ferreira - MG; 
 
 
CONTRATADO:  , situada a............. nº ......, bairro............, Município de ............................ , 
inscrita no CNPJ Nº - ....................., e possuindo inscrição estadual  sob o nº ..........................., 
neste ato representada pelo Sócio, Senhor .....................................................,............... portador 
da CI nº .................. , inscrito  no CPF sob o nº............................, residente e domiciliado no 
Município de ...................../MG. 
 
 
 Pelo presente instrumento, as partes supra qualificadas, daqui por diante denominadas 
simplesmente CONTRATANTE e CONTRATADO, respectivamente, têm entre si justo e 
convencionado a presente aquisição, mediante as cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTO 
 O presente contrato originou-se da licitação na modalidade Pregão Presencial nº 024/2022 – 
Processo Licitatório tem o nº 39/2022 da Prefeitura Municipal de Leandro Ferreira - MG; 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 
O objeto deste Contrato é a aquisição de câmara fria, marca........ e modelo........., 
respectivamente, para atendimento ao Departamento Municipal de Saúde, Saneamento e 
Ação Social deste município. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR E DA FONTE DE RECURSOS 
O objeto deste Termo de Contrato será pago com recursos orçamentários oriundos do Tesouro 
do Município, no valor global estimado de R$ (), com a dotação orçamentária:  
02.08.01.10.301.7014.2277-4.4.90.52.00 / FICHA 571 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO DE ENTREGA E PRAZO DE VIGÊNCIA 
A mercadoria deverá ser entregue conforme termo de referência, anexo III do edital, sem 
nenhum custo adicional, após o recebimento da Autorização de Fornecimento; 
O prazo de vigência deste Termo de Contrato inicia-se na assinatura com término para o dia 31 
de dezembro de 2022, podendo ser aditivado dentro da norma legal.   
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CLÁUSULA QUINTA – DOS PREÇOS E DO REAJUSTAMENTO 
Pelo fornecimento dos bens descritos na Cláusula Segunda deste Contrato, a CONTRATANTE 
pagará à CONTRATADA, os seguintes valores unitários conforme proposta de preços: 
 
 

 
Parágrafo Primeiro: Os preços são fixos e irreajustáveis até a vigência do contrato a contar da 
data da assinatura deste Termo de Contrato. 
Parágrafo Segundo: O valor pactuado poderá ser revisto mediante solicitação da 
CONTRATADA com vistas à manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na 
forma do art. 65, inciso II, alínea “d” da Lei Federal nº 8.666/93. As eventuais solicitações 
deverão fazer-se acompanhar de comprovação da superveniência do fato imprevisível ou 
previsível, porém de conseqüências incalculáveis, bem como de demonstração analítica de seu 
impacto nos custos do contrato. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
O pagamento do objeto deste contrato será de acordo com o fornecimento no valor total de R$ 

ORDEM MATERIAL QUANTIDADE 

1.  

CÂMARA FRIA PARA CONSERVAÇÃO DE VACINAS 
VERTICAL COM CAPACIDADE MINIMA DE 360 LITROS, COM 
TEMPARATURA HOMOGÊNEA POSITIVA CONTROLADA DE 2ºc 
A 8ºc, MONITORAMENTO REMOTO DA CÂMERA EM CASO DE 
QUEDA DE ENERGIA ATRAVÉS DE SISTEMA DE BATERIA 
COM CAPACIDADE DE 24 A 72 HORAS DE AUTONOMIA, 
DEVIDAMENTE REGULAMENTADAS PELA ANVISA COM 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA EM TODO TERRITÓRIO NACIONAL, O 
EQUIPAMENTO DEVERÁ SER ACOMPANHADO COM MANUAL 
TÉCNICO ESCRITO EM LINGUA PORTUGUESA E 
ARMAZENADO EM MÍDIA PEN DRIVE OU SIMILIAR, COM A 
SEGUINTE FICHA TÉCNICA: TIPO VERTICAL, FAIXA DE 
TEMPERATURA +2 A +8ºc, DIMENSÕES APROXIMADAMENTE 
EXTERNAS (CM) A: 205, 2 L: 64 P: 75, DIMENSÕES INTERNAS 
9CM) A: 139, 2 L: 49 P:55, GABINETE EXTERNO E INTERNO 
AÇO INOXIDÁVEL, PORTA DE VIDRO COM SISTEMA ANTI-
EMBAÇAMENTO COM MOLDURA DE ALUMÍNIO ESCOVADO 
COM ABERTURA DESLIZANTE, PRATELEIRA/GAVETAS 4 A 8 
PRATELEIRAS/GAVETAS DESLIZANTES, BASE RODÍZIOS 
GIRATÓRIOS CO TRAVA, TENSÃO 110/127 E/OU 220/240VAC 
E/OU 12/24VCC, FREQUÊNCIA 50 E/OU 60 HZ, CONSUMO 
110/127VAC 4,3/H,.   ISOLAMENTO TÉRMICO – PU INJETADO 
75 EXPANDIDO DE ALTA DENSIDADE ISENTO DE CFC (mm), 
UNIDADE COMPRESSORA COMPRESSOR HERMÉTICO AC OU 
DC OU AC/DC ACOPLADO, GÁS REFRIGERANTE R134 
ECOLÓGICO E CHAVE GERAL LIGA/DESLIGA COM GARANTIA 
DE 12 MESES. 
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() atestado o fornecimento pela CONTRATANTE – Departamento Municipal de Saúde, 
Saneamento e Ação Social.  
A Nota Fiscal/Fatura Discriminativa deverá ser apresentada em 02(duas) vias, na Seção de 
Compras da Prefeitura Municipal de Leandro Ferreira, juntamente com as autorizações 
expedidas pelo  Departamento Municipal de Saúde, Saneamento e Ação Social. 
O Município de Leandro Ferreira efetuará o pagamento à vista após o recebimento da Nota 
Fiscal, através de crédito em conta bancária previamente informada, ou mediante pagamento 
através da Tesouraria Municipal. 
O licitante vencedor deverá entregar junto com a Nota Fiscal/Fatura o Certificado de 
Regularidade para com o FGTS, expedido pela Caixa Econômica Federal e a Certidão 
Negativa de Débito para com o INSS, ou prova equivalente que comprove regularidade de 
situação para com a Seguridade Social; com validade em vigor. 
No caso de atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido para     
tanto, fica convencionado que a taxa de atualização financeira devida pela CONTRATANTE, 
entre  a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, será de 
6% (seis por cento) ao ano, mediante a aplicação da seguinte fórmula: 
EM = I x N x VP 
EM = encargos moratórios 
N = número de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento 
VP = valor da parcela a ser paga 
I = índice de atualização financeira = 0,0001643 
Dados para a emissão da Nota Fiscal: 
Prefeitura Municipal de Leandro Ferreira 
Praça Bom Despacho, n.º 50 - centro  CEP: 35.657-000 
CNPJ: 18.315.218/0001-09 - Inscrição Estadual: Isenta 
Tel: (037) 3277-13.31 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES GERAIS DA AQUISIÇÃO DO FORNECIMENTO 
O contrato firmado com este Município não poderá ser objeto de cessão ou transferência. 
 
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
1- A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a vigência do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificações exigidas neste Contrato, devendo comunicar ao Contratante, imediatamente, 
qualquer alteração que possa comprometer a manutenção do contrato; 
2- Cumprimento integral do objeto deste Contrato. 
3- A entrega do objeto deste contrato, dentro dos prazos pré-estabelecidos pela Contratante. 
4- Assumir total responsabilidade civil e penal por quaisquer danos e prejuízos materiais ou 
pessoais que possam advir, direta ou indiretamente à Contratante, ou ainda a terceiros, por ela 
ou por seus prepostos, no cumprimento deste contrato; 
5- Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO, prestando, prontamente, os esclarecimentos que forem 
solicitados pela CONTRATANTE; 
6- Responder perante o Município, mesmo no caso de ausência ou omissão da 
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FISCALIZAÇÃO, indenizando-o devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus 
interesses, que possam interferir na execução do Contrato, quer sejam eles praticados por 
empregados, prepostos ou mandatários seus. A responsabilidade se estenderá a danos 
causados a terceiros, devendo a  CONTRATADA adotar medidas preventivas contra esses 
danos, com fiel observância das normas emanadas das autoridades competentes e das 
disposições legais vigentes; 
7- Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados à 
União, Estado, Município ou terceiros, decorrentes da aquisição; 
8 - Responsabilizar-se pela conformidade, adequação e qualidade do objeto ofertado; 
9 – Entregar mercadorias e serviços de qualidade, conforme os pedidos da CONTRATANTE. 
 
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
1- Notificar a CONTRATADA, quando da ocorrência de qualquer irregularidade, fixando-lhe 
prazo para saná-las. 
2- Manter um representante designado para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato.  
3- Efetuar o pagamento, dentro do prazo e nas condições estabelecidas no ato convocatório e 
seus anexos. 
4- Credenciar, perante a CONTRATADA, mediante documento hábil, o (s) servidor (es) 
autorizado (s) a requisitar e/ou fiscalizar os produtos. 
5- Fazer, formalmente e por escrito, os pedidos de fornecimento e entrega dos 
produtos⁄serviços, nas quantidades desejadas. 
6- Fornecer todas as informações necessárias à CONTRATADA para a perfeita entrega do 
objeto; 
7- Comunicar, sempre por escrito e em tempo hábil, à CONTRATADA, quaisquer instruções 
e/ou procedimentos a serem adotados. 
8 - Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento da aquisição desejada; 
9 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela licitante 
vencedora com relação ao objeto desta licitação; 
10 - Publicação resumida do Contrato, resultante da presente licitação ou de seus aditamentos 
na imprensa oficial, que é condição indispensável para sua eficácia. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DAS PRERROGATIVAS  
São prerrogativas da CONTRATANTE todas aquelas previstas nos artigos 58, 65 e 80 da Lei 
nº 8.666/93, e em especial as seguintes: 
a) Promover, mantidas as mesmas condições contratuais, supressões ou acréscimos de 
até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
b) Modificar unilateralmente este instrumento, para melhor adequação às finalidades de 
interesse público, nas hipóteses previstas nas alíneas “a” e “b” do inciso I do art. 65 da Lei 
nº 8.666/93, respeitados todos os direitos da CONTRATADA. 
c)  Fiscalizar a execução do presente contrato, e exercer ampla, irrestrita e permanente 
fiscalização de todas as fases do objeto deste contrato. A fiscalização, autorização, conferência 
e recebimento do objeto deste contrato serão realizados pela Diretoria do Departamento de 
Ação Social ou por servidor por ela designado, observados os arts. 73 a 76 da Lei Federal 
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8.666/93. 
 
CLÁUSULA NONA - DO RECEBIMENTO DAS MERCADORIAS 
O recebimento do objeto deste contrato será feito pela Diretoria do Departamento Municipal 
de Saúde, Saneamento e Ação Social de Leandro Ferreira, ou por servidor por ela 
designado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO 
O contrato poderá ser rescindido, em qualquer época pelo Município, independentemente de 
notificação judicial, mediante comunicação por escrito À CONTRATADA, sem que a mesma 
tenha direito a indenização de qualquer espécie, caso esta: 
a) Não cumpra qualquer das obrigações estipuladas no contrato; 
b) Desvie-se das especificações; 
c) Atrase injustificadamente na prestação dos serviços; 
d) Decrete de falência ou instauração de insolvência civil; 
e) por mútuo acordo; 
f) por interesse de qualquer das partes, devendo nesse caso, ser comunicado à outra, com 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias a sua intenção; 
e) razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificados e 
determinados pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o 
CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS SANÇÕES: 
Aos fornecedores que descumprirem total ou parcialmente o objeto celebrado com a 
Administração Pública Municipal serão aplicadas as sanções previstas no art. 87 da Lei Federal 
n.º 8.666/93 e suas alterações, obedecidos os seguintes critérios: 
 
1) advertência - utilizada como comunicação formal, ao fornecedor, sobre o descumprimento 
da Autorização de Fornecimento, ou instrumento equivalente e outras obrigações assumidas e 
a determinação da adoção das necessárias medidas de correção; 
 
2) multa - deverá ser prevista no instrumento convocatório, observados os seguintes limites 
máximos: 
a) 0,3% (três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor do objeto 
em atraso; 
 b) 10% (dez por cento) sobre o valor do fornecimento, não realizado, no caso de atraso 
superior  a  30 (trinta)  dias, com o conseqüente cancelamento da nota de  empenho ou 
documento correspondente; 
c) 20% (vinte por cento) sobre o valor do objeto contratado, na hipótese da contratada 
injustificadamente, desistir da execução do contrato ou der causa à sua rescisão, bem como 
nos demais casos de descumprimento deste termo, quando o Município, em face da menor 
gravidade do fato e mediante motivação da autoridade superior, poderá reduzir  o percentual da 
multa a ser aplicada. 
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3) suspensão temporária de participação em  licitação  e impedimento  de contratar com a 
Administração, por prazo definido no art. 87, inciso III, da Lei Federal n.º 8.666/1993 e suas 
alterações; 
4) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a  
reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de 
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 
As penalidades de advertência e multa serão aplicadas de ofício ou por provocação, pela 
autoridade competente expressamente nomeada no instrumento convocatório. 
A pena de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções restritivas  de  
direitos,  constantes  no edital. 
As sanções previstas nesta cláusula poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de 
acordo com a gravidade da infração, facultada ampla defesa à CONTRATADA, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis a contar da intimação do ato. 
 
CLÁSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOS CASOS OMISSOS 
 Os casos omissos serão resolvidos de comum acordo, mediante reunião das partes para tal 
finalidade. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 
As partes elegem como único e competente para dirimir controvérsias daqui decorrentes o Foro 
da Comarca de Pitangui/ MG. 
 
E por estarem assim justas e acertadas, assinam as partes do presente instrumento, em três 
vias, na presença de duas testemunhas, para os fins de direito. 

 
 

LEANDRO FERREIRA, de de 2022. 
 
 
 
                                         __________________________ 

Elder Corrêa de Freitas 
PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATANTE 
 
 
 
 
 

_______________________ 
 



 Município de Leandro Ferreira 
Estado de Minas Gerais 

 
 

             
 

CONTRATADA 
 
 

TESTEMUNHAS:  
_____________________________ 
Nome –  
CPF:  
 
_____________________________  
Nome –  
CPF:                                        
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ANEXO V 

 
DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO BENEFICIÁRIA DA LEI COMPLEMENTAR 

Nº 123, DE 2006 E SUAS ALTERAÇÕES. 
 
 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 39/2022  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 24/2022  
 

OBJETO - AQUISIÇÃO DE CAMÂRA FRIA VERTICAL PARA A CONSERVAÇÃO DE 
IMUNOBIOLÓGICOS E VACINAS COM CAPACIDADE MINIMA DE  360 LITROS PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE, 
SANEAMENTO E ASSISTENCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE LEANDRO FERREIRA - MG, 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES DESCRITAS NO ANEXO III, TERMO DE REFERÊNCIA. 
 

A empresa _____________________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 
__________________________, por intermédio de seu representante legal Sr.(a) 
________________________________________, portador do Documento de Identidade nº 
___________________, inscrito no CPF sob o nº __________________ DECLARA, sob as 
penas da Lei, que não está sujeita a quaisquer dos impedimentos do § 4º do art. 3º da Lei 
Complementar n.º 123/2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos 
arts. 42 a 49 da citada lei e que cumpre os requisitos legais para qualificação como:  
 
( ) Microempresa, ME ou ( ) Empresa de Pequeno Porte, EPP, definida no art. 3º da Lei 
Complementar n.º 123/2006;  
 
( ) Sociedade cooperativa equiparada à ME ou EPP , tendo auferido, no ano-calendário 
anterior, receita bruta correspondente aos limites definidos no inciso II do art. 3° da Lei 
Complementar n° 123, de 2006, nela incluídos os atos cooperados e não cooperados.  
(Assinalar a condição da empresa)  
 
( ) Declaro que a empresa possui restrição fiscal no(s) documento(s) de habilitação e 
pretendemos utilizar o prazo previsto no art. 43, § 1º da Lei Complementar nº. 123/06, para 
regularização, estando ciente que, do contrário, decairá o direito à contratação, estando sujeita 
às sanções previstas no art. 81, da Lei Federal nº 8.666/93.  
 
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)  
 
_________________________ , _________ de _______________ de 2022.  
 

______________________________________ 



 Município de Leandro Ferreira 
Estado de Minas Gerais 

 
 

             
 

(Nome e Assinatura do Representante Legal) 
 


